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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO N° 004/12U98

Dá nova redação ao Anexo I da
Resolução nO20/10U91, de 19/12/91,
do cargo de Técnico Fazendário,
NívelVU-e.

DR. GERSON PETEFFI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1° Fica suprimida a expressão "efetuar perícias e revIsoes
contaõeis" das atribuições do cargo de Técnico Fazendário, Nível VII-C constantes
no Anexo I da Resolução nO20/1 OU91, de 19/12/91.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTQRHUGO KUNZ" , aos onze dias
do mês de novembro de mil novecentos e novênta e Óito.
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